




De : João Vinícius Vieira Sa Cavalcanti | QCA
<joaocavalcanti@queirozcavalcanti.adv.br>

Assunto : RECLAMAÇÃO - 25.09.0564.001.00070-3 -
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

Para : Procon Maracanau <procon@maracanau.ce.gov.br>
Cc : WHIRLPOOL <whirlpool@queirozcavalcanti.adv.br>

Zimbra procon@maracanau.ce.gov.br

RECLAMAÇÃO - 25.09.0564.001.00070-3 - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

qui., 19 de fev. de 2026 09:34
 2 anexos

Prezados, Bom Dia!

Venho, por meio deste, encaminhar a petição de comprovação de cumprimento da obrigação de
fazer, referente a reclamação em epígrafe, para fins de ciência, registro e arquivamento.

Por gentileza, acusar recebimento do email.

Atenciosamente,

PETIÇÃO - OBF CARLOS CAUITA LAURENTINO DE OLIVEIRA.pdf
100 KB 



 

AO PROCON MARACANAÚ-CE  

 
Processo nº: 25.09.0564.001.00070-3 
 

Em decorrência do acordo celebrado, a Cia apresenta o comprovante de cumprimento da 

obrigação de fazer, consistente na retirada do produto. 

 

Por fim, requer que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja feita única e exclusivamente 

para a pessoa da Bela. Catarina Bezerra Alves, OAB/PE 29.373 e OAB/BA 70.028, sob pena de 

nulidade processual, na forma preconizada pelo artigo 272, §1, §2, §3 e §5 do Código de Processo 

Civil. 

Termos em que pede deferimento.  

CEARÁ, 19 de fevereiro de 2026. 

Catarina Bezerra Alves 

BUD - COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICO LTDA, já qualificada por seus 

procuradores ao final assinados, na presença de V. Exa. nos autos da ação em epígrafe, 

movida por CARLOS CAUITA LAURENTINO DE OLIVEIRA, respeitosamente, perante 

este MM. Juízo, manifestar-se e requerer o que segue: 



 
 < Sumário 

OAB/PE 29.373 

Contato para negociação 

acordoswhp@queirozcavalcanti.adv.br 



PROCESSO Nº 25.09.0564.001.00070-301

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  o  fornecedor BUD  COMÉRCIO  DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA., enviou esclarecimentos/petição na data de 19 de fevereiro de 
2026. 

O referido é verdade e dou fé. 

Maracanaú, 19 de fevereiro de 2026.

____________________________________
Antonio Andson do Nascimento Melo
Agente Administrativo – Mat. 27446


